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DECRETO NA 17512025

Ementa: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA

FINS DE DESAPROPRTAÇÃO - AMIGÁVEL OU

JUDICIAL . IMÓVEL QUE ESPECIFICA.

O Prefeito Municipal de Buerarema, Estado da Bahia, usando de suas

ahibuições legais, e;

CONSIDERANDO que é dever do administrador público Promover a

conskução de obras públicas e sua manutenção, que beneÍiciem a população do

município de Buerarema;

CONSIDERANDO que compete ao Município, legislar sobre assuntos de

interesse local, a teor do art. 30, inciso Í, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o art. 5e inciso XXIV da Constituição Federaf prevê a

"desapropriação por necessidade ou utilidade pública ou por interesse sociaf

mediante justa e prévia indenização em dinheiro";

CONSIDERANDO que o Decreto Lei 3.365 de 2U06141 que "dispõe sobre

desapropriação por utilidade pública", considera que "mediante declaração de

utilidade pública, todos os bens poderão ser desapropriados, pela União, pelos

Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios";
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CONSIDERANDO que a Lei na 4.132 de 10.09.62 alterada pela Lei rf 6.573177,

"... desapropriação por interesse social será decretada para promover a justa

distribuição de propriedade ou condicionar o seu uso ao bem estar social, na

forma do art. L47 da Consütuição Federal...".

CONSIDERANDO que é de competência do CheÍe do Poder Executivo decretar

a desapropriação por necessidade ou utilidade públic4 ou por interesse social,

nos termos do art. 58, inciso XVI da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO ainda o que consta dos Autos do Processo Administrativo

ne.0612025;

RESOLVE:

Art. la - Fica declarada de UTILIDADE PIJtsLICA para fins de

DESAPROPRIAÇÃO, uma iárea de terreno ruraf cujo croqui segue incluso a

este ficando fazendo parte integtante, descrita como segue:

"uma área de terreno rural com 1.508L (quinze mil metros

e oitenta e um centímetros quadrados), dentro de uma

área maior de 100 hectaret denominada FAZENDA

CONCEIÇÃO, situada neste município de Buerarema-BA,

confrontando-se com imóveis ao norte de Aldair Lavigne

de Melo, Sul: Leonor Reis de Freitag ao leste com o Bairro

São Bento e ao Oeste com Tereza Couto Soares,

devidamente matriculada sob one.776 de 06.01.1997, do 1e

Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca.
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Buerarema, 01 de setembro de 2025.
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Art. 2p - Ao expropriado será eÍetuado o pagamento no valor de até R$ 24.129,60

(vinte e quatro mil, cento e vinte e nove reais e sessenta centavos), no ato em

que o mesmo transferir ao município de Buerarema, direito de propriedade e

posse sobre a reÍerida área.

AÍt. 30 - A dotação orçamentária para atender a despesa constante do presente

Decreto, tem a seguinte na dotação: 1500 - elemento de despesa ne. 4.4.90.61.00

- Aquisição de Imóveis - Secretaria Municipal de Administração.

AÍt. 4q - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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